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Deliberação n.0150/CD/2008 

Assunto: Regulamento de sorteio relativo a situações de e m ~ a t e  verificadas na 

graduação dos concorrentes nos concursos de abertura de novas farmácias, nos 

pedidos conflituantes de transferência da localização de farmácias e nos 

procedimentos com vista à autorização de instalação de postos farmacêuticos. 

Considerando que: 

a) As alíneas c) e d) do artigo 57.0 do Decreto - Lei n.0 307/2007, de 3 1  de Agosto, 

atribuíram ao membro do Governo responsável pela área da Saúde, o dever de 

regulamentar o procedimento de licenciamento e atribuição de alvará a novas 

farmácias e a transferência de localização de farmácias e o averbamento do alvará; 

b) A Portaria n.0 1430/2007, de 2 de Novembro, veio regulamentar o procedimento de 

licenciamento e atribuição de alvará a novas farmácias e a transferência de 

localização de farmácias e o averbamento do alvará; 

c) O n.0 3 do artigo 9.0 e o n.0 2 do artigo 26.0 da supra referida portaria vieram 

prever a realização de u m  sorteio por parte do INFARMED, I.P. num contexto de 

empate de candidaturas a concurso para abertura de novas farmácias ou de pedidos 

conflituantes no caso de transferência de localização de farmácias; 

d) Nos termos do n.0 5 do artigo 44.0 do Decreto- Lei n.0 30712007, de 3 1  de Agosto, 

cabe ao INFARMED a definição dos requisitos de funcionamento dos postos 

farmacêuticos; 

e) A Deliberação do Conselho Directivo deste Instituto, publicada na 2.a Série do Diário 

da República sob o n.0 2473/2007, em 24 de Dezembro, veio regular os requisitos de 

abertura e funcionamento dos postos farmacêuticos móveis; 

f) O n.0 5 do artigo 9.0 da referida Deliberação, prevê a obrigação de realização de u m  

sorteio e m  caso de igualdade do número de postos averbados pelos candidatos a 

instalação de postos para o mesmo local ou para locais situados a menos de 2 k m  

e m  linha recta entre si; 

g) Importa agora concretizar os aspectos procedimentais da realização do sorteio; 
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